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O SINDICATO DOS VIGILANTES DE LIMEIRA E REGIÃO NAS LUTAS
TRABALHISTAS, SOCIAIS E POLITICAS VEM CUMPRINDO O SEU

PAPEL REIVINDICATIVO E DE CONQUISTAS DA CATEGORIA
A principal tarefa do Sindicato é lutar por emprego,

renda e melhores condições de trabalho.
Porém, isso está longe de ser a única tarefa do Sindica-

to, que também participa das lutas das classes operarias,
defendendo avanços econômicos, sociais e políticos.

O Sindicato dos Vigilantes de Limeira e Região, repre-
sentado por Seu Presidente Darcy Chagas não está sozi-
nho na luta, por contar com o apoio dos trabalhadores da
categoria profissional e da Federação da categoria no esta-
do de São Paulo, além de outros Sindicatos de Vigilantes e
a central Força Sindical e a USTL União Sindical Trabalha-
dores.

É importante obter melhores salários e condições de
trabalho, mas é também fundamental buscar a transforma-
ção social, ampliando as conquistas econômicas e políti-
cas da classe trabalhadora.

BOLETINHO OFICIAL DO SINDICATO DOS VIGILANTES E DOS
TRABALHADORES EM SEGURANÇA, SEUS ANEXOS EAFINS DE

LIMEIRA E REGIÃODIRETOR PRESIDENTE DARCY CHAGAS

Nosso Sindicato esta empenhado na luta pela redução
da jornada de trabalho de 44 para 40 horas semanais, in-
tensificando as ações em duas frentes:

1º) No congresso Nacional, pela aprovação da Propos-
ta (PEC) que reduz a jornada; 2º) Nas negociações coleti-
vas, visando firmar acordos de redução da jornada.

Estaremos na linha de frente!

OS REPRESENTANTES DOS
TRABALHADORES DO ESTADO
DE SÃO PAULO MOBILIZADOS

A Convenção Coletiva da categoria, beneficiando os companheiros em toda a base
territorial está definitivamente fechada, apresentando as seguintes conquistas a partir

de 01 de janeiro/2010:

PISO SALARIAL COLETIVO
R$ 885,39 + 2.68% = R$ 909,12

ADICIONAL DE RISCO DE VIDA
R$ 53,12  +    3%  = R$81,81

VALE OU TICKET REFEIÇÃO
R$ 8,47  +  063%   = R$ 9,00
CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS

R$ 69,85  +  2,68%   = R$71,72
ADICIONAL NOTURNO = 20%;

HORA EXTRA = 60% EM DIA ÚTIL
EM DIA DE FOLGA OU, FERIADO E

DOMINGO, NÃO COMPENSADO 100%;
HORA NOTURNA = 52,1/2

(cinqüenta e dois minutos e meio);

Diretor – Presidente Darcy Chagas

Após exaustivo e intenso trabalho da diretoria do Sin-
dicato dos vigilantes de Limeira em conjunto com a Fede-
ração e os demais Sindicatos dos Vigilantes do Estado de
São Paulo, obteve-se o retorno da cláusula relativa à jorna-
da normal de trabalho, que garante sem qualquer margem
de duvida, as horas extras laboradas além da oitava diária,
em qualquer escala de trabalho, com exceção da jornada
12x36.

É indiscutível a necessidade de pagamento das horas
extras acima da oitava diária, sendo, portanto, aplicado o
limite de horas mais benéfico ao trabalhador.

Confira a cláusula na convenção coletiva.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA
JORNADA DE TRABALHO.

A jornada normal admitida na categoria compreende o
trabalho de 8 (oito) horas diárias, 44 (quarenta e quatro)
horas semanais e 191 (cento e noventa e uma) horas men-
sais.

Parágrafo primeiro – Serão admitidas quaisquer es-
calas de trabalho (4x2, 5x2, 5x1 e 6x1), em face das caracte-
rísticas e singularidades da atividade, desde que não haja
extrapolação dos limites aqui estabelecidos, e respeitada a
concessão da folga semanal remunerada de no mínimo 24
(vinte e quatro) horas consecutivas, nos termos da lei, inci-
dindo pelo menos uma vez ao mês no domingo.

Parágrafo segundo - A remuneração do DSR e do
feriado não compensados será refletida nos pagamentos
de férias e 13o salários dos empregados, inclusive quando
indenizados.

Parágrafo terceiro - Será admitido o acordo indivi-

dual de trabalho, para a compensação do sábado não tra-
balhado com acréscimo proporcional de horas nos dias de
semana, por apresentar-se mais benéfico ao trabalhador,
preservadas as condições mais favoráveis existentes.

Parágrafo quarto – Será concedido intervalo intra-
jornada de acordo com o artigo 71 da CLT, com uma hora
para refeição e descanso, cujo período será descontado da
jornada diária.

Parágrafo quinto – Em face do teto estabelecido como
trabalho normal a cada mês, não haverá por parte dos
empregados que
não atingirem esse
limite, nenhuma
compensação de
trabalho e nem se
tornarão devedores
de horas a trabalhar,
como também não
sofrerão nenhum
prejuízo nos salári-
os e nem nas férias e
13o salário.

Parágrafo sex-
to – O trabalho em
turnos ininterrup-
tos de revezamento
sujeita as empresas
ao cumprimento
das normas consti-
tucionais e legais
existentes.

Este ano foi diferente, porque: 1) A data base foi anteci-
pada de 1º de maio para 1º de janeiro; 2) o reajuste salarial
resultou da inflação dos oito meses correspondentes ao
período de 01 de abril a 30 de novembro de 2009;

Reajuste Salarial - A Convenção Coletiva fechada
no mês de janeiro contempla o reajuste salarial, adicional
do risco de vida, vale / ticket alimentação, cesta básica e
demais benefícios, antecipando os ganhos em quatro me-
ses, que representa uma grande vitória, pois há muito tem-
po estávamos reivindicando a mudança da data base.

Risco de Vida – A grande conquista com o aumento de
50% no risco de vida, elevado para 9% a partir de janeiro/
2010, também garante um novo aumento a partir de janeiro/
2011, elevando o porcentual para 12% (doze porcento) do
salário normativo, além do que, no Congresso Nacional,
tramita Projeto de Lei que fixa o adicional de periculosidade
para os trabalhadores da atividade de vigilância privada, à
razão de 30% (trinta porcento) do salário normativo, que
naturalmente depende da solidariedade dos deputados e
dos senadores para com a categoria profissional.

Atraso de Salário – Outro avanço importante é refe-
rente a multa por atraso de salário, elevada para 5% (cinco
porcento) da remuneração devida no mês, chegando a
100% da remuneração em caso de atraso por mais de 20
dias (antes a multa era de 40%).

Ganho mensal para quem trabalha
15 dias, Simulação:

Salário   R$ 909,00
Ticket refeição R$ 135,00 desconto 20% desconto R$ 27,00 = R$ 108,00
Cesta Básica  R$ 71,72 ( para quem não tem convenio medico) desconto

5% R$ 68,13
Ad. Risco de vida   R$   81,81

Ganho mensal para quem trabalha  22 dias Salário  R$ 909,00
Ticket refeição

R$ 198,00 desconto 20%  desconto  R$ 39,60 = R$ 158,40
Cesta Básica

 R$  71,72 ( para quem não tem convenio medico) desconto 5%
R$ 69,13 - Ad. Risco de vida   R$   81,81
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Nota importante: a porcentagem do risco de vida,
R$ 81,82, eleva o ganho mínimo mensal para

R$ 990,94, que incide no recolhimento da
previdência para efeito de aposentadoria,

recolhimento do F.G.T.S. reflexo horas extras e
na incidência do descanso semanal remunerado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA
MÉDICA E HOSPITALAR.

As empresas ficam obrigadas a proporcionar assistên-
cia médica hospitalar em caráter habitual e permanente,
em beneficio dos empregados e seus familiares e depen-
dentes legais, assistência médica hospitalar de boa quali-
dade nas condições previstas na ANS – Agência Nacional
de Saúde, contratada com operadora de plano de saúde
de comprovada idoneidade moral e condição funcional
estável.

Parágrafo primeiro – No contrato da assistência, cons-
tarão as garantias do atendimento ambulatorial e hospita-
lar, nos termos do caput.

Parágrafo segundo – A contratação será da respon-
sabilidade exclusiva das empresas, que ficam obrigadas a
comunicar o Sindicato Profissional da Base Territorial for-
necendo-lhe uma via do contrato após assinado com a
contratada, no qual constará no sentido claro, que a assis-
tência atenderá aos usuários e seus beneficiários legais,
empregados e dependentes.

Parágrafo terceiro – Quando o vigilante for afastado
pelo INSS, o convênio médico continuará sendo mantido
tanto para ele como para os seus dependentes por conta
da empresa por um período de 90 (noventa dias). Após
este período o convênio será mantido desde que o mesmo
efetue o pagamento mensal do percentual de sua partici-
pação. Se o vigilante atrasar o pagamento por 03 (três)
meses, consecutivos ou não, a empresa poderá cancelar o
convênio médico.

Parágrafo quarto - Os empregados, inclusive os ad-
ministrativos e operacionais, que prestam serviços na base
territorial dos Sindicatos Profissionais Signatários contri-
buirão para a manutenção da assistência, que se refere o
caput, em até 5% (cinco por cento) do salário normativo
da função do empregado, limitado o desconto ao máximo
de R$ 54,39 (cinqüenta e quatro reais e trinta e nove centa-
vos) por plano individual e/ou familiar;

Parágrafo quinto - Fica permitida a substituição do
Convênio Médico por cesta básica suplementar em espé-
cie ou cartão eletrônico de alimentação, a ser fornecida
mensalmente, no valor mínimo de R$ 71,72 (setenta e um
reais e setenta e dois centavos), devendo ser descontado
do empregado o percentual de 5% (cinco por cento) do
valor da cesta básica, desde que a substituição seja
feita mediante Acordo Coletivo com o respectivo
Sindicato Profissional da Base Territorial, precedi-
do de autorização dos empregados, reunidos em
Assembléia Geral específica, que deliberarão sobre
a troca.

Parágrafo sexto - Na hipótese de haver a opção de
substituição do convênio médico pela cesta básica suple-
mentar, a entrega do referido benefício deverá ocorrer até
o dia 20 do mês subseqüente ao mês trabalhado.

Parágrafo sétimo – A prestação da assistência médi-
ca e hospitalar, não caracteriza verba ou consectário sala-
rial para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA
PERDA DE CONTRATO

Na hipótese de rescisão contratual ou vencimento de
contrato com as empresas tomadoras, a empresa contra-
tante se obriga a dispensar sem justa causa o funci-
onário, se não houver condições de realocá-lo em
outro posto de serviço, que não implique em trans-
ferência de domicílio ou em que não haja condi-
ções idênticas de transporte coletivo, com a assistên-
cia direta e obrigatória do Sindicato de Base, mediante
comunicação prévia obrigatória.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONFORTO,
HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO

As empresas de segurança e seus contratantes ficam
obrigados a manter condições de higiene e segurança nos
locais de trabalho, disponibilizando aos empregados local
adequado para as refeições e o fornecimento de água po-
tável, além de EPI’s, visando assegurar a prevenção de aci-
dente ou doença no trabalho e ainda mais:

I - Assentos para serem utilizados pelos empregados
que trabalhem em pé, durante dez minutos a cada uma
hora, inclusive em postos bancários;

II - Guarita, cabine ou outro equipamento de proteção

física, principalmente nos postos a céu aberto;
III - Armas e munições de boa qualidade, e em perfeito

estado de conservação;
IV – Caso houver possibilidade, armário individual para

a guarda de roupas e pertences de uso pessoal, no próprio
posto de trabalho;

V – Capa individual do colete à prova de balas para os
postos armados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA
TRANSFERÊNCIA DE MUNICÍPIO

A transferência de empregado para município diverso
daquele em que tenha sido contratado, poderá ocorrer
mediante acordo bilateral, e vantagens salariais nunca
inferiores ao disposto no parágrafo 3º, do artigo 469
da CLT.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FOLHA DE
PAGAMENTO MENSAL – FECHAMENTO

As empresas ficam obrigadas a computar na folha de
pagamento mensal, a remuneração correspondente a cada
empregado, considerando o período de primeiro ao último
dia do mês para efeitos de pagamento dos salários básicos,
gratificação da função, DSR´s, adicional noturno, horas ex-
tras e outros consectários que houver, destacando títulos e
verbas correspondentes e assegurando o pagamento até o
quinto dia útil do mês seguinte ao trabalhado.

Parágrafo primeiro – Quinzenalmente, as empresas
poderão conceder aos empregados que solicitarem, um
adiantamento dos salários mensais, de no máximo 40% (qua-
renta por cento).

Parágrafo segundo – Os pagamentos efetuados por
ordem bancária ou cheque, serão liberados aos emprega-
dos até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido,
atendendo ao que dispõe a Portaria 3.218, de 07.12.94, do
MTPS.

Parágrafo terceiro – As empresas que não efetuarem
a quitação dos salários nos prazos aqui estabelecidos fi-

cam obrigadas ao pagamento atualizado pelo INPC do IBGE
e a uma multa de 5% (cinco por cento) por dia de
atraso, limitada ao valor da obrigação principal,
calculada sobre o montante da remuneração men-
sal, já corrigida, em favor do empregado, além das
cominações de lei.

Parágrafo quarto – No caso da empresa optar pelo
fechamento da folha, em data anterior ao último dia do
mês, pagará as horas extras e noturnas remanescentes, em
valores atualizados pelo salário do mês do efetivo paga-
mento.

Parágrafo quinto – As empresas deverão providen-
ciar o pagamento de eventuais verbas impagas, de qual-
quer natureza, dentro do próprio mês ao do pagamento
do salário, desde que comunicado pelo empregado ou
pelo Sindicato de sua Base. Caso contrário, haverá a inci-
dência da multa prevista no parágrafo terceiro sobre tais
diferenças.
Companheiros – Denunciem em caso de
descumprimento da Convenção Coletiva

A nova Convenção Coletiva trouxe inúmeras altera-
ções que devem ser respeitadas em sua integra desde 1º
de janeiro de 2010, por todas as empresas da categoria, ou
seja, já estão em pleno vigor.

Embora a validade e eficácia da norma sejam plenas, é
comum que algumas empresas deixem de cumprir o que
esta escrito e é de direito incontestável dos trabalhadores.
Em alguns casos por má fé, em outros até por falta de
informação ou por equívocos, que em qualquer caso, não
anula o direito dos trabalhadores de ingressar com ação
judicial trabalhista, para a reparação do dano salarial e
moral, que pode ser proposta até mesmo pelo Sindicato
como substituto processual, qualificando os trabalhado-
res beneficiários dos direitos salariais.

Em problemas individuais, também serão tomadas pro-
videncias, sempre a critério de analise do trabalhador in-
teressado.

Confira a tabela de valores



Companheiros (as) o lugar de buscar informações e
cobrar seus direitos é na sede do Sindicato, junto com a
Diretoria e não no posto do serviço de outro companhei-
ro, que pode até ser prejudicado, por isso não fique com
duvida de entendimento, porque com as críticas e suges-
tões poderemos avançar nas lutas.

Assembléia Paulista aprova lei
que oferece maior segurança

para a população

Veto do governador poderá ser derrubado
Foi aprovado pela Assembléia Legislativa Paulista, o

Projeto de Lei 703/2009 de autoria do Deputado Estadual
Roque Barbieri, o “ Roquinho”, que exige e determina a
intensificação da segurança em postos bancários, caixas
automáticos, lotéricas, agencias de correios, e outros lo-
cais para os quais os bancos têm transferido ,nos últimos
tempos, o tráfego de dinheiro e meios de pagamentos .

Na apresentação e defesa do projeto de lei, o deputado
argumentou sobre a falta de segurança nestes locais, que
atraem criminosos de todos os tipos, até mesmo os de
atitude totalmente imprevisível, como mostram os noticiá-
rios, além do alto índice de clandestinidades existente no
meio, o que, inclusive, prejudica cada vez mais a imagem
do profissional regulamentado da categoria.

A aprovação final da Lei não está sendo fácil, já que os
setores economicamente afetados são muito fortes,tendo,
portanto, o Governador José Serra. Vetado sua tramita-
ção com o argumento de que a matéria é própria de Lei
Federal. Resta-nos torcer pela derrubada do veto, tarefa
que caberá ao hábil Deputado, defensor da categoria e
preocupado com a falta de segurança da população, vale
enviar o seu apoio e acompanhar a questão de perto.

PLR (participação nos lucros e resultados) terá continui-
dade. A Fetravesp (Federação dos Vigilantes) na qual o  Sind-
vigilim é filiado e o Sesvesp ( Sindicato patronal) se compro-
meteram , na norma firmada em 2010, a dar continuidade ao
sistema criado para a adesão dos Sindicatos e das Empresas,
visando o pagamento da PLR aos empregados.

Assim, há o compromisso normativo de tais entidades
de, nos dois próximos anos, estabelecerem novos termos
de condições mínimas para a adesão, o que facilita em
muito o recebimento da verba (PLR) pelos empregados.

O Sindivigilim assinou o termo de adesão e, certamen-
te, assinará os próximos, sempre pensando no beneficio
do trabalhador.

Quanto às empresas que se negaram a firmar o acordo
nas condições mínimas estabelecidas, com o Sindvigilim ,
as competentes ações judiciais correm normalmente e es-
tamos esperançosos de que será feita justiça aos trabalha-
dores.

CONFIRA AS EMPRESA QUE JÁ
ADERIU O ACORDO COM A FEDERAÇÃO

E O SINDICATO NO ENCARTE

Ao longo dos últimos anos, a categoria da vigilância
privada conseguiu diversas mudanças na legislação, que
trouxeram benefícios aos trabalhadores.

Inovações legais também propiciaram ganhos diretos
ou valorização da nossa atividade profissional. Exemplo
disso é a Carteira Nacional do Vigilante (CNV), que passou
a ser obrigatória em 1999, como documento de identifica-
ção profissional dos trabalhadores vigilantes.

Paulinho da Força - Vale destacar que hoje a catego-
ria dos vigilantes pode contar com o apoio de um deputa-
do atuante, com forte poder de mobilização no Congresso
Nacional. É o companheiro Paulo Pereira da Silva – o Pau-
linho da Força, que é deputado Federal pelo PDT. Sem
falar que a Força Sindical nacional também já manifestou
apoio efetivo às nossas reivindicações.

Os trabalhadores juntamente com os seus represen-
tantes sindicais, mais do nunca precisam estar unidos.

O movimento sindical brasileiro é uma força social atu-
ante e patriótica. Em todos os momentos da historia, nos-
so sindicalismo tomou posição, atuou e ficou do lado cer-
to: o lado do povo trabalhador.

Não foi diferente na recente crise financeira mundial,
gerada pelos países ricos. O sindicalismo denunciou a ori-
gem estrangeira e foi à luta em defesa do emprego, além de
procurar o governo levando propostas. O presidente Lula,
fiel ás suas origens, teve a sabedoria de ouvir os sindicalis-
tas. A partir disso, reduziu o IPI de veículos. De produtos
da linha branca e da construção civil; baixou os juros; am-
pliou o crédito e aumentou o salário mínimo.

Mas o Sindicalismo não é uma força isolada. Ao contrario, fazemos parte do movimento
social e atuamos articulados por reivindicações como moradia, saúde, transporte e

meio ambiente.

ATENDIMENTO JURÍDICO
·ANTECEDENTES CRIMINAIS
·CNV (CARTEIRA DE VIGILANTE)
·COLÔNIA DE FÉRIAS

AGUAÍ/SP

CABELEREIRO ADEMIR
RUA: XV DE NOVEMBRO, 1572 – CENTRO  - AGUAÍ/SP
FONE: 19- 3652.7042
CLÍNICO GERAL  -  DR. ADALBERTO FASCINA
RUA: FRANCISCO GUILHERME, 1191 –  CENTRO  AGUAÍ/SP
FONE: 19- 3652.2000
DENTISTA  -  DR. AÉRCIO
RUA: MAJOR BRAGA, 625 – CENTRO  -  AGUAÍ/SP
FONE: 19- 3652.7110
DROGARIA SÃO JOÃO
RUA: VALINS, 891 – CENTRO  -  AGUAÍ/SP
FONE: 19-3652.2953

ÁGUAS DA PRATA/SP

DENTISTA  -  DRA. BEATRIZ FONSECA
PRAÇA ALFREDO EGÍDIO, 54 CENTRO
FONE: 19- 3642.1619
CABELEREIRO  -  MARCOS A. CAZAROTTO
R: CORONEL ERNESTO DE OLIVEIRA, 77 BARRINHA
FONE: 19- 3642.2355

ARARAS/SP

CABELEREIRO  -  PRIMUS  - MARCELO
AV. WASHINGTON LUÍS, 189 CENTRO
FONE: 19-3544.5259
CASA DE CARNE  -  ALEXANDRE
R: SANTA CRUZ, S/Nº  MERCADO MUNICIPAL  CENTRO
FONE: 19- 3544.1377
DATA COMPUTADORES
R: FRANCISCO LEITE, 87 CENTRO
FONE: 19- 3544.6464
DENTISTA  -  DRA. MÔNICA GOSTINHO
R: ARMANDO SALES OLIVEIRA, 629 CENTRO
FONE: 19- 3544.8579
FARMÁCIA ITÁLIA
R: CEL JUSTINIANO, 798 CENTRO
FONE: 19- 3541.3682
ÓTCA RUBI
R: JOSÉ BONIFÁCIO, 457 CENTRO
FONE: 19-3541.2319

PSICÓLOGA  -  DRA AMANDA BORGES
R: BARÃO DE ARARY, 609 CENTRO
FONE: 19- 3541.9092
PSICÓLOGA  -  DRA MAÍSA AP. FONTANA
R: BRASÍLIA, 294 CENTRO
FONE: 19-  3542.4402

CACONDE /SP

CABELEREIRO – LUIZ CARLOS FARIA
RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS,  71  BELA VISTA
FONE: 19- 3662.2118

DIVINOLÂNDIA/SP

CABELEREIRO  DIRCEU
R: XV DE NOVEMBRO, 250 CENTRO
FONE: 19- 3608.2209
DENTISTA  -  DR. JOSÉ CAMPOS JÚNIOR
R: 15 DE NOVEMBRO, 710   CENTRO
FONE: 19-  3663.2883

CASA BRANCA/SP

CABELEREIRA  ELIZÂNGELA M. SILVA
R: DUQUE DE CAXIAS, 805 CENTRO
FONE: 19-3671.4999
DROGARIA R.F.
R: CORONEL JOSÉ JÚLIO, 480  CENTRO
FONE: 19- 3671.5592

CONCHAL/SP

BIOFARMA MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
R: NOVE DE JULHO, 502 CENTRO
FONE: 19- 3866.3977
CABELEREIRO  ANDRÉ
AV. MOGIMIRIM, 614 CENTRO
FONE: 19-9688.4334
CABELEREIRO ISMAR SERATTI
R: VICTOR FAVETO, 390 JD. BOA ESPERANÇA
FONE: 19- 9791.9036
CONCHALMED  -  CLÍNICA DE ESPECIALIDADE
R: FRANCISCO FERREIRA ALVES, 316 CENTRO
FONE: 19- 3866.4967
DENTISTA  -  DR. RUBENS FERREIRA DINIZ
R: XV DE NOVEMBRO, 444 CENTRO
FONE: 19-3866.1295
DROGARIA BONINI
RUA DAS ANGÉLICAS, 753 CENTRO
FONE: 19- 3866.1236
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CONCHAL

Pelo menos 27 milhões de pessoas perderam seus em-
pregos em 2009, no rastro de uma dramática crise econô-
mica e financeira global, o que elevou o total de desempre-
gados ao nível recorde de 212 milhões globalmente.

A estimativa foi divulgada ontem pela Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT), seguida de um alerta de
que o número de desempregados no mundo este ano con-
tinuará alto, com 3 milhões a mais de pessoas perdendo o
trabalho nos países ricos. Mas o índice tende a se estabili-
zar em outras regiões e baixar na América Latina.

“A crise do mercado de trabalho continua forte, apesar
das projeções econômicas terem melhorado”, disse o econo-
mista Theo Sparreboom, que trabalhou no relatório da OIT.
“A mensagem é que é muito importante os governos continu-
arem com as políticas para ajudar o mundo do trabalho, que
é cedo demais para retirar as medidas de estímulo”.

Em vários países, os efeitos positivos dos programas de
estímulo contrabalançaram os efeitos depressivos “do ain-
da amplo problema de débitos pobres do sistema financei-
ro, da fraca demanda de consumo e dos baixos níveis de
investimentos”, diz a entidade.

Para 2010, o alerta é que, mesmo se o crescimento da
economia global chegar aos 3,9% previstos pelo FMI (leia
texto acima), isso não resultará necessariamente em me-
nor desemprego. Devido ao excesso de capacidade que foi
criado com a crise, muitas empresas primeiro aumentam o
número de horas trabalhadas por seus atuais empregados,
diminuem o trabalho parcial e só depois passam a contra-
tar mais funcionários.

Segundo a OIT, levando em conta o impacto da crise
econômica no mercado de trabalho e a regressão de pro-
gressos obtidos quanto a trabalho decente em vários paí-
ses, a recuperação do emprego tende a ser lenta e continu-
ará problemática nos próximos anos.

Muita gente perdeu o emprego e muitos que consegui-
ram salvar seus postos de trabalho viram as condições
piorarem. A deterioração foi generalizada e a preocupa-
ção é evidente com a alta da desigualdade. A cada ano, 45
milhões de jovens entram no mercado de trabalho.

Globalmente, o número de desempregados aumentou
em 34 milhões desde 2007. Similar à situação das mulheres,
os jovens continuam em posição de desvantagem, com a
taxa de desemprego entre eles sendo 2,8 vezes maior do

que entre os adultos.
Na América Latina, 4 milhões de pessoas perderam o

emprego desde 2007, totalizando 22,4 milhões de pessoas
desempregadas. A taxa de desempregados ficou em 8,2%,
maior do que a média mundial de 6,5%. Aumentou o nú-
mero de empregos vulneráveis, sem proteção social e mal
paga, quebrando uma tendência de melhora na região.

Mas a OIT destaca uma recuperação regional, princi-
palmente no Brasil, que criou 1,2 milhões de postos liqui-
damente, devendo fazer a taxa regional baixar este ano.
“Reforço em programas já existentes e outras reações do
governo à crise ajudaram o Brasil a sair mais rápido da
crise também do desemprego”, diz Sparreboom.

Além dos países ricos, o desemprego deu um salto maior
na Europa do Leste e na África do Norte. Na Ásia, houve
crescimento econômico, mas aumentou o “emprego vul-
nerável”, sem proteção e sem qualquer segurança, como
na China, a fábrica do mundo.

Pelas estimativas atuais, a parte de empregados mais
pobres era de 21,1%, representando 633 milhões de traba-
lhadores vivendo com suas famílias com menos de US$ 1,25
por dia. Quanto ao emprego vulnerável, de pouca qualida-
de, a projeção é de que pode aumentar para mais de 40
milhões de trabalhadores em 2010, depois de ter crescido
mais de 100 milhões entre 2008 e 2009.

A produtividade por trabalhador também caiu em 2009,
com exceção do Sudeste da Ásia e do Norte da África. A
queda foi limitada na América Latina e Caribe, com - 9 pon-
tos. Globalmente, a OIT espera recuperação global este ano.

Genebra (Suiça): Desemprego deve piorar nos países ricos, diz OIT
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Confira os benefícios que o Sindicato
oferece aos seus associados



RUA DAS AZÉLIAS, 744 CENTRO
FONE: 19- 3866.1512
ODONTOLOGIA  -  DR. PAULO
MERCATELLI
R: CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 351
CENTRO
FONE: 19-3866.1203
ÓTICA PUPILA
R: FRANCISCO FERREIRA ALVES, 192
CENTRO
FONE: 19- 3866.4442

ESPÍRITO SANTO DO PINHAL/SP

CABELEREIRA TEREZA & VENA
R: ARTHUR VERGUEIRO, 141 CENTRO
FONE: 19-3651.5101
DENTISTA  -  DRA CAMILE
R: VIGÁRIO MONTENEGRO, 366 CENTRO
FONE: 19- 3661.3887
DROGARIA SANTA RITA
R: TEIXEIRA RIOS, 227 CENTRO
FONE: 19- 3651.4868
DROGARIA SÃO MATHEUS
R: BERNARDINO DE CAMPOS, 87 CENTRO
FONE: 19- 3651.1262
ODONTOLOGIA  -  ADLEY PEÇANHA
R: TEIXEIRA RIOS, 249 CENTRO
FONE: 19- 3661.5016

ITOBI/SP

CABELEREIRA  ANA MARTA & GABRIELA
R: 07 DE SETEMBRO, 748 CENTRO
FONE: 19- 9218.9662
DENTISTA -  DR. BENEDITO DE LIVEIRA
R: XV DE NOVEMBRO, 636  CENTRO
FONE: 19-  9131.7714

LEME/SP

ACADEMIA ESPAÇO LIVRE
R: CARLOS COC, 707 CENTRO
FONE: 19- 3554.8073
AUTO ESCOLA SIMIONI
R: RAFAELA DE BARROS, 256 CENTRO
FONE: 19- 3571.3337
CABELEREIRO  -  MARCELO H.
RODRIGUES
R: PAROZ BORTOLO, 268 JD. AMÉLIA
FONE: 19- 3571.7177
CABELEREIRO RODRIGO
R: ÂNGELO CONSENTINO,  916   SANTA
RITA
FONE: 19- 3571.0175
CAÇULA CALÇADOS
AV. 29 DE AGOSTO, 684  CENTRO
FONE: 19- 3571.3867
DENTISTA -  DRA MARIA DE FÁTIMA
R: RAFAEL DE BARROS, 684  CENTRO
FONE: 19-  3571.4152
FARMÁCIA ALIANÇA
AV. 29 DE AGOSTO, 726  CENTRO
FONE: 19-3571.1019
FARMÁCIA DO CHICO
PRAÇA MANOEL LEME, 238 CENTRO
FONE: 19- 3571.3314
FARMÁCIA HOMEOPÁTICA OURO PRETO
R: RAFAEL DE BARROS, 394  CENTRO
FONE: 19-3571.5412
ODONTOLOGIA  -  DRA PATRÍCIA E DR.
MILTON
R: JOAQUIM DE GOES, 776 CENTRO
FONE: 19-3554.1054
ÓTICA RUBI
R: RAFAEL DE BARROS, 370 CENTRO
FONE: 19- 3554.1528
VITALABOR – LABORATÓRIO  ANÁLISES
CLÍNICAS
DR. QUERUBINS SOEIRO, 276  CENTRO
FONE: 19-3571.5503
WIZARD IDIOMAS
R: CEL JOÃO FRANCO MOURÃO, 159
CENTRO
FONE: 19- 3554.1485

LIMEIRA/SP

ACADEMIA FIGHT HOUSE
AULAS PARTICULARES
FONE: 19- 8153.9155
ACADEMIA NOVA FORMA
R: COMENDADOR VICENTE LEONE, 165
JD. SENADOR VERGUEIRO
FONE: 19- 3442.8179
ACADEMIA POWER HOUSE 1
AV. PIRACICABA, 51 CENTRO
FONE: 19-  3038.0115
ACADEMIA POWER HOUSE 2
R: VICTOR MARTROCOLA, 316  JD. VISTA
ALEGRE
FONE: 19-  3033.5159
AGÊNCIA DE VIAGENS / TURISMO
GERMANOS
R: ARGENTINA, 138  VILA CASTELAR
FONE: 19- 3441.8290
ARTE MARCIAL COREANA - TAEKWONDO
R: JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, 226  PQ.
HIPÓLITO
FONE: 19-3033.0176
ASSISTÊNCIA TÉCNICA – M & C
INFORMÁTICA  /  SR. MACHADO
R: AMORIM, 182  JD. ESTEVES
FONE: 19- 3033.0857  /  19- 9192.9349
AUTO ELÉTRICA BETO
R: ÂNGELO GRANZOTTO, 87 PQUE
HIPÓLITO
FONE: 19- 3453.1092
AUTO ESCOLA KIKO
R: CEARÁ, 264 VILA ROSÁLIA
FONE: 19- 3441.1388
BELA TERRA
R: CARLOS GOMES, 862 CENTRO
FONE: 19- 3441.7162
CABELEREIRO GIULIANO
R: 07 DE SETEMBRO, 318 CENTRO
FONE: 19- 3442.3161  /  19- 9211.8075
CABELEREIRO GOULARTE
R: CARLOS GOMES, 623 CENTRO
FONE: 19- 3445.5131
CABELEREIRO JO
R: DUQUE DE CAXIAS,  CENTRO
FONE: 19- 3441.3178
CABELEREIRO NV – NELSON / MICHEL

R: BARÃO DE CASCALHO, 656  CENTRO
FONE: 19- 3011.0343
CALHAS MUNDIAL
R: MARANHÃO, 1165 JD. SÃO MANOEL
FONE: 19- 3453.8390
CALHAS VERDE
AV. COMENDADOR AGOSTINHO PRADA,
2366 CENTRO
FONE: 19- 3452.7276
CARDIOLOGISTA -  DRA ÉRIKA KOCHI
R: BENEDITO KUHL, 999 VILA CLÁUDIA
FONE: 19-3451.6912
CLÍNICO GERAL  -  DR. WANDERLEY
RODINI
R: BENEDITO KUHL, 999  VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3451.6912
CORPO EM EQUILÍBRIO
R: CONSELHEIRO SARAIVA, 645  CENTRO
FONE: 19-  3441.9808
CLINICA ODONTOLOGICA SORRIDENTS
RUA  BOA MORTE , 440 CENTRO FONE
3704-1900
HORARIO DE FUNCIONAMENTO DE
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 8:00 AS
20:00 HORAS – SABADO DAS 8:00 AS
18:00 H0RAS
DENTISTA  -  CLÍNICA ODONTOLÓGICA
ZINATTO
R: ANTÔNIO OMETTO, 780  VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3453.1792
DENTISTA  -  DR. ANTONELLINI  /
ORTODONTIA
R: SANTA TEREZINHA, 46 CENTRO
FONE: 19- 3453.6281
DENTISTA  -  DRA GABRIELA
R: 13 DE MAIO, 245 CENTRO
FONE: 19- 3441.7550  /  19-9147.0017
DENTISTA  -  DRA RENATA RIBEIRO
R: SÃO JOÃO, 189  CENTRO
FONE: 19- 3445.5151
DENTISTA  -  DRA LEONOR E DRA
JOSIANE
R: MAESTRO ORLANDO PUZONI, 40  JD.
PIRATININGA
FONE: 19-  3451.1757
DERMATOLOGISTA  -  DR. EDUARDO
PIRES
R: BENEDITO KUHL, 999  VILA CLÁUDIA
FONE: 19-  3451.6912
ENDOCRINOLOGISTA  -  DR. ITAMAR
PEREZ
R: BENEDITO KUHL, 999 VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3451.6912
ESCAPAMENTOS  - ESCAPSON
AV. SÃO SEBASTIÃO, 223 BOA VISTA
FONE: 19- 3452.7362
TROCÃO ESCAPAMENTOS
R: CAPITÃO MANOEL F. DE   JD.
PIRATININGA
FONE: 19- 3452.8496
ESCOLA DE INFORMÁTICA  -  BRING UP
AV. ANTÔNIO OMETTO, 616 VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3444.6326
ESCOLA DE INFORMÁTICA  -  CBI
R: CARLOS GOMES, 730  CENTRO
FONE: 19- 3442.2600
ESCOLA DE INFORMÁTICA E LÍNGUAS  -
MICROVIP
PRAÇA ALEXANDRINA VAZ  SANTOS, 29
JD. MONTESUMA
FONE: 19- 3452.3819
EXAMES  -  IMAGEM CENTRO DE
DIAGNÓSTICO S/C LTDA
R: HUMAITÁ, 500 CENTRO
FONE: 19- 3451.0676
EXAMES DEMISSIONAL / ADMISSIONAL
- CLÍNICA FICO
R: TIRADENTES, 857 CENTRO
FONE: 19-3495.3415 / 19-3451.6344
EXAMES DEMISSIONAL / ADMISSIONAL
-  DR. DAVIS
R: BOA MORTE, 920 CENTRO
FONE: 19- 3441.5416
FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO  /  GRAAL
D’OURO
R: SANTA CRUZ, 682 CENTRO
FONE: 19- 3441.8309
FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO  /
FARMACOTÉCNICA
R: DR. TRAJANO, 462 CENTRO
FONE: 19- 3441.8862
FISIOTERAPEUTA  /  CORPO EM
EQUILÍBRIO
R: CONSELHEIRO SARAIVA, 645 SALA:8
CENTRO
FONE: 19- 3441.9808  /  19-9733.8053
FLASH SURF SHOP
R: SETE DE SETEMBRO, 390 CENTRO -
MERCADO MODELO
FONE: 19- 3452.1432
FOTO YAMASHITA
PRAÇA TOLEDO BARROS, 67  CENTRO
FONE: 19- 3451.7926
FOTO YARA
R: TENENTE BELIZÁRIO,  CENTRO
FONE: 19- 3441.2815
GINECOLOGISTA  -  DRA REGINA
AMORIM
R: BENEDITO KUHL, 999 VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3451.6912
HELPMÓVEL
SEDE DO SINDICATO
FONE: 19- 3451.9092

INFORMATICA  NA SEDE DO SINDICATO

MASSOTERAPEUTA  -  EVANDRO EBONY
R: PRESIDENTE PRUDENTE, 439 CIDADE
JARDIM
FONE: 19- 9705.9453
MOTO PEÇAS SONIC
R: FARMACÊUTICO JACOB FANELLI, 230
VILA SÃO JOÃO
FONE: 19- 3497.0131
NEUROLOGISTA  -  DR. MAURO OLIVEIRA
R: BENEDITO KUHL, 999  VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3453.6921
NEUROLOGISTA  -  CLÍNICA SÃO LUCAS
R: TREZE DE MAIO, 71 CENTRO
FONE: 19- 3451.5795
OFTALMOLOGISTA  -  DR. ESTEVAM
TURATI
R: BENEDITO KUHL, 999 VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3451.6912

OFTALMOLOGISTA – IOL INSTITUTO DE
OLHOS
DR. LÉO ROZEN
R: BARÃO DE CASCALHO, 939  CENTRO
FONE: 19- 3442.9859
OFTALMOLOGISTA  -  DR. RICARDO
TAKAHASH
R: BENEDITO KUHL, 999  VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3451.6912
ORTOPEDISTA  -  DR. ADRIANO R.
SALVIATT
R: ANTÔNIO OMETTO, 377  VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3452.5272
ÓTICA CRISLEN
R: SANTA CRUZ, 708  CENTRO
FONE: 19- 3441.1480
ÓTICA GAZETA
R: DR. TRAJANO DE BARROS  CAMARGO,
581 CENTRO
FONE: 19-3451.8951
ÓTICA IMPERIUM
R: ALFERES FRANCO, 314 CENTRO
FONE: 19- 3452.9067
ÓTICA LIMEIRA
R: TOLEDO BARROS, 294 CENTRO
FONE: 19- 3441.9809
OTORRINO  -  DR. MARCOS PAGANI
R: DR. TRAJANO BARROS DE CAMARGO,
1499  CENTRO
FONE: 19- 3441.6948
PAPELARIA LILÁS
R: SENADOR VERGUEIRO, 741 CENTRO
FONE: 19- 3452.9764
PAPELARIA REQUINTE
R: DR. TRAJANO DE BARROS CAMARGO,
985  CENTRO
FONE: 19- 3442.4204
PAULISTANO FUTEBOL CLUBE
AV. DR HIPÓLITO PINTO RIBEIRO, 760  VILA
NOVA
FONE: 19-  3452.5400
PEDIATRA  -  DRA. CLOTILDE MODENEZ
AV. NOVE DE JULHO, 344 VILA JACON
FONE: 19- 3451.7791
PSICÓLOGA  CLÌNICA –DRA JULIANA
CHINAGLIA Fone 3033-0018- 8144-1555
RUA PARÁ 300 – VILA SÃO CRISTOVÃO e-
mail Juliana@animail.com
PSICÓLOGA  -  DRA. ÂNGELA C.
OLIVEIRA M.
R: PROFª IRENE ALVES TOLEDO LIMA, 240
VILA PARAÍSO
FONE: 19- 3441.3546
PSICÓLOGA  -  DRA ÉDNA S. SALVIATTO
R: ANTÔNIO OMETTO, 377  VILA CLÁUDIA
FONE: 19- 3452.5272
PSICÓLOGAS: DRA KEYLA DE SOUSA
PORTELLA E
DRA TATIANE DE AZEVEDO FERREIRA
R: BENEDITO KUHL, 1548-B, JD. MARIA
FLORA
FONE: 19-3443.3016 / 19- 9648.2109  /
8123.9782
PSICÓLOGA  -  DRA MARGARETE  -  MC
PSICOLOGIA INTEGRADA
R: ANTÔNIO CÂNDIDO CAMARGO, 135  JD.
PIRATININGA
FONE: 19- 3441.7585
PSICÓLOGA  -  DRA VERA DIAS CRUZ
MADUR
R: TREZE DE MAIO, 257 SALA 11  ED.
PAULISTA CENTRO
FONE: 19- 3495.7636
REDE DE FARMÁCIA DORIAMED
SEDE DO SINDICATO
FONE: 19- 3451.9092
ROSADA TINTAS
R: 25 DE MARÇO, 410  BOA VISTA
FONE: 19- 3451.5255
TAEKWONDO -  ARTE MARCIAL COREANA
R: JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, 226 PQ.
HIPÓLITO
FONE: 19- 3033.0176  /  9100.0896
AV. SANTA BÁRBARA, 1903 VILA ROSÁLIA/
SP
TERAPIA INTEGRADA
R: DR. TRAJANO BARROS CAMARGO,
1868 CENTRO
FONE: 19- 3453.9796
UROLOGISTA  -  DR. ÁUREO REZENDE
R: BENEDITO KUHL, 999  VILA CLÁUDIA
FONE: 19-  3451.6912

MOCOCA/SP

CABELEREIRO SEBASTIÃO
R: PERNAMBUCO, 98  VILA SANTA ROSA
FONE: 19- 3656.8301
FARMÁCIA CARVALHO LTDA
R: PARÁ, 160 VILA SANTA RITA

PIRASSUNUNGA/SP

ACADEMIA PRÓ SPORT  -  LUIZ C. SILVA
R: JOSÉ BONIFÁCIO, 788  CENTRO
FONE: 19-3561.4763
CABELEREIRO  -  LORIVAL FERREIRA
JÚNIOR
R: BOM JESUS, 575  CENTRO
FONE: 19- 9197.6039
CABELEREIRO  - PAULO ROBERTO BETINI
R: XV DE NOVEMBRO, 2220  CENTRO
FONE: 19-  3562.7062
DENTISTA  -  DRA RENATA M. DA SILVA
R: GENERAL OZÓRIO, 662  CENTRO
FONE: 19-3563.0245
DENTISTA DRA ANA E DR. ANDRÉ
R; DUQUE DE CAXIAS, 1294  CENTRO
FONE: 19- 3563.1345
DROGARIA AVENIDA
AV. NILTON PRADO, 3466  CENTRO
FONE: 19- 3561.8999
LABORATÓRIO DE ANÁLISES PIONEIRO
AV. PAINGUÁ, 714  CENTRO
FONE: 19- 3561.1801
OFTALMOLOGIA  -  DR5. ARCÉLIO
HERMOÇO
R: 15 DE NOVEMBRO, 1545 CENTRO
FONE: 19-3561.1339
ÓTICA RUBI
R: RAFAELA DE BARROS, 370  CENTRO
FONE: 19- 3554.1528

PORTO FERREIRA/SP

FONE: 19- 3641.2482

Cartão + com credito até R$
220,00 com desconto em folha

de pagamento.

AGUAÍ
DENTISTAS
AECIO DE OLIVEIRA JORGE
R. Major Braga, 625
Centro – 3652-7110
FARMACIAS/DROGARIAS
DROGARIA DIAS
R. 13 de Maio, 794
Vl. Braga – 3652-5927
DROGARIA ED FARMA
R. Valins, 421
Centro – 3652-4245

DROGARIA DO POVO
R. Cap. Silva, 685
Centro – 3652-1963

ESP. STO DO PINHAL

FARMACIAS/DROGARIAS
DROGARIA VUOLO
R. Jose Bonifácio, 69
Centro – 3651-1077

LEME

FARMACIAS/DROGARIAS
FARMACIA SÃO VICENTE
Av. Jose Moreira de Queiroz, 824
Santa Maria – 3571-4926
DROGARIA GALENO
Rua Padre Julião, 623
Centro – 3571-1100

SUPERMERCADOS - GAS
DEL CARLI SUPERMERCADO
Av. Sete de Setembro, 1585
Sumaré – 3571-2523
SUPERMERCADO NOSSA SENHORA
APARECIDA
Av. Dr. Jambeiro Costa, 984
Bom Jesus – 3571-4532

LIMEIRA

FARMACIAS/DROGARIAS
DROGARIA POPULAR
R. Dr. Trajano Barros Camargo, 786
Centro – 3445-63654
FARMACIA ARTEFARMA
Rua 13 de Maio, 294
Centro – 3442-1424

GÁS
SOS GAS
R. Augusto Jorge, 281
Boa Vista – 3442-1220

OTICAS
OTICAS DINIZ
R. 13 de Maio, 230
Centro – 37042558
STILO OTICA
R. 13 de Maio, 240
Centro - 34973369

PAPELARIA
PAPELARIA KARISMA
R. 13 de Maio, 276 Lj 05
Centro – 3452-4304
PAPELARIA LILAS
R. Senador Vergueiro, 741
Centro – 34529764

SUPERMERCADOS - GAS
CEREALISTA COSTA
Rua Hebert Jose de Souza, 221
Jd. Santa Eulália – 3452-9713
SUPERMERCADO COSTA
R. Luiz Pântano, 391
Pq. Novo Mundo – 3446-3750

S. JOÃO DA B. VISTA

FARMACIAS/DROGARIAS
DROGARIA BAHIA–MANIPULAÇÃO
R. Saldanha Marinho, 271
Centro – 3622-2151
FARMA DROGAFANI
R. Saldanha Marinho, 356
Centro – 3622-3012

GÁS
COMERCIAL SÃO JOÃO-COPAGAZ
Av. Treze de Maio, 619
Jd. Canadá – 3622-3489
POSTOS COMBUSTIVEIS
POSTO SERV BEM
R. Quatorze de Julho, 732
Vl. Conrado – 3622-2252

PIRASSUNUNGA

OTICAS
Ótica Pirassununga
R. Duque de Caxias, 1596
Centro – 3561-7300

VARGEM GDE DO SUL

DENTISTA
DR. CARLOS EDUARDO C. N. PINTO
R. Saldanha Marinho, 778
Centro – 3643-1655

FARMACIAS/DROGARIAS

DROGARIA NOVA CENTRAL
Praça Cap. João P. Fontão, 28
Centro – 3641-4884

SUPERMERCADOS

SUPERMERCADO NOVO MILÊNIO
R. Patrocínio Rodrigues,09/23
Centro – 3641-2182

AGROPECUÁRIA QUARIM PORTO
R: JOÃO SALGUEIRO, 453  CENTRO
FONE: 19- 3581.4195
CABELEREIRO  PAULO MOREIRA DE
SOUZA
R: BENTO JOSÉ DE CARVALHO, 893 VILA
NOVA
FONE: 19- 3589.1991
DROGARIA NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS
R: NELSON PEREIRA LOPES, 370 CENTRO
FONE: 19-3581.1460
FISIOTERAPEUTA  -  DRA. RENATA
ANCHÃO BRAG
R: MATIAS CARDOSOS, 345  CENTRO
FONE: 19- 3581.1546
FONOAUDIÓLOGA  -  DRA. CÁSSIA LEITE
R: DONA BALBINA, 230 EDIFÍCIO FRATIN
CENTRO
FONE: 19-3581.4488
FOTO  CÉLIO
R: NELSON PEREIRA LOPES, 256 CENTRO
FONE: 19- 3581.2076
GRÁFICA NOVA ERA
R: 29 DE JULHO, 284  CENTRO
FONE: 19-3589.1935
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
PORTOLAB
R: JOÃO SALGUEIRO, 297 CENTRO
FONE: 19- 3585.5003
LABORATÓRIO DE ANÁLISES SANTA
LÍDIA
R: JOÃO SALGUEIRO, 470  CENTRO
FONE: 19- 3581.2645
MICRO CENTER
R: FRANCISCO PRADO, 758 CENTRO
FONE: 19- 3581.3005
NUTRICIONISTA  -  DRA MARIA AP. DINIZ
ANCHÃO
R: MATHIAS CARDOSO, 345 CENTRO
FONE: 19- 3581.1546

CONVÊNIOS DISPONIBILIZADOS PELO
SINDICATO À SEUS ASSOCIADOS
SIND. VIG. TRAB. SEG. ANEXOS AFINS
LIMEIRA E REGIÃO

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

ACADEMIA VÊNUS
R: 13 DE MAIO, 649 CENTRO
FONE: 19-3672.3513
CABELEREIRO  -  OSVALDO
PASQUANILOTO
R: CORONEL PENTEADO, 1248  VILA
ANDRADES
FONE: 19-3672.6613
DENTISTA -  DR. VAGNER VISENTAINER
R: CORONEL PENTEADO, 516  CENTRO
FONE: 19- 3672.6099
DROGARIA AVENIDA
AV. 15 DE NOVEMBRO, 940  CENTRO
FONE: 19- 3672.1260
DROGARIA FARMAIS
R: SANTA CRUZ, 657  CENTRO
FONE: 19-3672.1941
FISIOTERAPEUTA  -  DR. FÁBIO DE SILOS
R: PRUDENTE DE MORAES, 642  CENTRO
FONE: 19- 3672.3157

SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP

DPTO JURIDICO DR. MAURICIO

CABELEREIRO CARLOS
R: VISCONDE RIO BRANCO, 41 CENTRO
FONE: 19-3631.7351
CLÍNICA ATLÂNTICA ODONTO
R: DR. TEÓFILO R. DE ANDRADE, 401
CENTRO
FONE: 19- 3631.6262
DENTISTA  -  DR. MARCOS ESTEVAM
R: ADEMAR DE BARROS, 358  CENTRO
FONE: 19- 3631.8855
FARMÁCIA DO ROVILSON
R: HENRIQUE C. DE VASCONCELOS, 1755
CENTRO
FONE: 19- 3633.3447
PSICÓLOGA  - DRA ÉLIDE
R: CAROLINA MALHEIROS, 321  VILA
CONRADO
FONE: 19-  3623.1057

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP

CABELEREIRO  DIRCEU
R: JOÃO GABRIEL RIBEIRO,   CENTRO
FONE: 19-  8140.1230

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA/SP

CABELEREIRO SÉRGIO
R: 09 DE JULHO, 471 CENTRO
FONE: 19-3646.1868

SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

CABELEREIRO – GELSON H. GOMES
R: REDENTOR GRACIOSO, 480  JD.
ALVORADA
FONE: 19- 3581.5811
CLÍNICA GERAL /  CARDIOLOGIA  /
GERIATRIA  -  DRA FLÁVIA REGINA
TARIFA
R: INÁCIO RIBEIRO, 546 CENTRO
FONE: 19- 3582.3171

TAMBAÚ/SP

CABELEREIRO  -  VALÉRIA C. RUGINSK
R: JOÃO CAIAÇA, 721 PADRE
FONE: 19- 3673.1631

VARGEM GRANDE DO SUL/SP

CABELEREIRO  -  ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO
R: CAPITÃO DELARMINDO R. PERES, 942
CENTRO
FONE: 19- 3641.3637
FARMÁCIA SÃO PAULO
R: CORONEL LÚCIO, 565 CENTRO
FONE: 19- 3641.1046
PAPELARIA MENIL
PRAÇA WASHINGTON LUÍZ, 477  CENTRO



15/06/2009 Empresa Pentágono

17/06/2009 Generall In Protection Vigilância Ltda

18/06/2009 Orpan - Org.Panamericana de Segurança Patrimonial Ltda

19/06/2009 Controler Segurança e Vigilância Ltda

19/06/2009 GSS Segurança Ltda

23/06/2009 Sabre Segurança e Vigilância Ltda

23/06/2009 Securité Fonseca‘s Vigilância Ltda

24/06/2009 Pro – Security Segurança Patrimonial Ltda

24/06/2009 Valor Emp. De Segurança e Vigilância Ltda

24/06/2009 Colt Security Ltda

25/06/2009 Muralha Segurança Privada Ltda

30/06/2009 Lifesec Sistemas de Segurança e Vigilância Ltda

03/07/2009 Power Segurança e Vigilância Ltda

03/07/2009 Assegur Vigilância e Segurança Ltda

03/07/2009 GSV Segurança Ltda.

06/07/2009 Security Vigilância e Segurança Ltda

13/07/2009 Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda

13/07/2009 Atual Segurança e Vigilância Ltda

15/07/2009 Estrela Dourada Vigilância e Segurança Ltda

15/07/2009 Vigilex Serviços de Vigilância e Segurança Ltda

20/07/2009 SP – Interseg Sistemas de Segurança Ltda

23/07/2009 Cerco Segurança Patrimonial e Vigilância S/C Ltda

24/07/2009 Haganá Segurança Ltda

27/07/2009 Essencial Sistema de Segurança Ltda

28/07/2009 Vise Vigilância e Segurança Ltda

30/07/2009 Auge Segurança e Vigilância Ltda

31/07/2009 Sempre Empresa de Segurança Ltda

31/07/2009 Servi Segurança e Vigilância de Instalações Ltda

31/07/2009 Sicuro Vigilância e Segurança Ltda

03/08/2009 Albatroz Segurança e Vigilância Ltda

04/08/2009 Capital Serviços de Vigilância e Segurança e Ltda

06/08/2009 Engeseg Empresa de Vigilância Computadorizada Ltda

11/08/2009 Empresa Nacional de Segurança Ltda

11/08/2009 Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda

12/08/2009 V. Mave Segurança e Vigilância Ltda

12/08/2009 Provise Segurança Especial S/C Ltda

13/08/2009 Titanium Vigilância e Segurança Ltda

21/08/2009 Alsa Fort Segurança Ltda

24/08/2009 Valmac Vigilância Patrimonial Ltda

 Data Protocolo                                  Empresas  Data Protocolo                                  Empresas

25/08/2009 Força e Apoio Segurança Privada Ltda

26/08/2009 Atento S. Paulo Serv. De Seg. Patrimonial Ltda

26/08/2009 Master Security Segurança Patrimonial Ltda

09/09/2009 Universo System Segurança e Vigilância Ltda

10/09/2009 Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda

10/09/2009 Vigilarme Serv. De Vigilância Armada e Desarmada Ltda

11/09/2009 Prevenção Vigilância e Segurança Ltda

11/09/2009 Copseg Segurança e Vigilância Ltda

14/09/2009 Securitta Segurança e Vigilância Ltda

18/09/2009 Megavig Vigilância e Segurança Ltda

22/09/2009 Evik Segurança e Vigilância Ltda

22/09/2009 Centurion Segurança e Vigilância Ltda

24/09/2009 Macor Segurança e Vigilância Ltda

24/09/2009 Lancer Vigilância e Segurança Ltda

25/09/2009 Suporte Serviços de Segurança Ltda

25/09/2009 CJF de Vigilância Ltda

25/09/2009 Etchics Serviços de Segurança e Vigilância Ltda

28/09/2009 Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda

28/09/2009 Segvap Segurança no Vale do Paraíba

29/09/2009 GP – Guarda Patrimonial de São Paulo Ltda

29/09/2009 Stay Work Segurança Ltda

29/09/2009 Focus Seg. E Vigilância Ltda

29/09/2009 Protege S/A Proteção e Transp. De Valores Ltda

29/09/2009 Plesvi Planej. E Execução de Seg. e Vig. Int. S/A

29/09/2009 Loyal Serviços de Vigilância Ltda

30/09/2009 Top Premium Seg. e Vig. Ltda.

30/09/2009 Impacto Serv. De Segurança Ltda

30/09/2009 Verzani & Sandrini Segurança Patrimonial Ltda

30/09/2009 Aster Sistemas de Serviços Ltda

30/09/2009 Suhai Vig. E Segurança Ltda

30/09/2009 Port Segurança Especializada Ltda

30/09/2009 Comando Segurança Especial S/C Ltda

30/09/2009 Strategic Security Proteção Patrimonial Ltda (***)

30/09/2009 Adarga Serv. De Seg. e Vigilância Ltda (***)

30/09/2009 Cadiz Seg. E Vig. Ltda.

30/09/2009 Liberdade Seg. E Vig. Ltda.

30/09/2009 Proseg Seg. e Vig. Ltda.

30/09/2009 Gaoseg Serv. de Segurança e Vigilância Ltda

30/09/2009 Engefort Sistema Avançado de Segurança Ltda.

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO 30/09/2009

EN ENCARTE DAS EMPRESAS PLR



grafica@expressaoregional.com.br

19 3453-1769
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